
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°538/2020 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico n° 
001/2020 - SAÚDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
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COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, para os itens/lotes 77, 88, 163, 
268 e 295; HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS HSOPITALARES LTDA - EPP, para os 
itens/lotes 81, 94, 99, 110, 124, 129, 131, 137, 187, 195, 197, 210, 216, 223, 281, 296, 297, 
298, 319 e 334; CIRURGICA PARANAVAl - EIRELI - EPP., para os itens/lotes 116, 155, 
165, 206 e 213; ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., para os 
itens/lotes 144, 150, 154, 219, 226, 228, 242, 299, 309, 317, 342, 346 e 348 e LUMANN 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. EPP., para o item/lote 153. 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 10 de março de 2020. 

ELSO LUÃL PO g()BOM 
Prefe.  o Municipal 

N4CE 	F 	O GA-9"à1z1N1 
Secretário de Administração 
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